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RESUMO DO OBJETO
Foi  ratificada a  Inexigibilidade de Licitação nº  IN002/2023 e  adjudicado seu objeto  à  empresa Adilson Cardozo
Sociedade Individual de Advocacia, no valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), para a contratação de
serviços de assessoria e consultoria jurídica da Câmara Municipal de Santo André-PB no exercício de 2023, com
fundamento nos elementos constantes da Exposição de Motivos e no parecer da Assessoria Jurídica.
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